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MUNICÍPIO DE NICOLAU VERGUEIRO/RS
CONCURSO PÚBLICO Nº 01/2025
EDITAL DE ABERTURA Nº 01/2025

O Prefeito do Município de Nicolau Vergueiro/RS, no uso de suas atribuições legais, torna público, por este Edital
de Abertura, que realizará Concurso Público, através de provas seletivas de caráter competitivo, para o provimento
de cargos públicos e formação de cadastro de reserva, para o quadro efetivo de servidores, com ingresso sob o
regime Estatutário. O Concurso Público será executado pela Fundação La Salle e reger-se-á pela Lei Orgânica
Municipal de 1993 e suas alterações, Lei Municipal nº 364/2000, que estabelece o regime geral de previdência para
os servidores municipais e suas alterações, Lei Municipal nº 433/2002, que dispõe sobre o regime jurídico dos
servidores públicos do município e suas alterações, Lei Municipal nº 776/2009, que dispõe sobre a reserva de vagas
especiais à pessoa com deficiência e suas alterações, Lei Municipal n° 1.265/2023, que estabelece o plano de
carreira do magistério público e institui o respectivo quadro de cargos e suas alterações, Lei Municipal nº 1.282/2024,
que institui o plano de carreira do servidor público do município e suas alterações, Lei Municipal nº 1320/2025, que
institui a estrutura administrativa da prefeitura municipal e suas alterações, Lei Municipal nº 956/2014 e alterações,
que adota o Plano de Cargos e Funções Públicas do Município, Lei Municipal nº 1325/2025, que cria e altera cargos
do quadro de cargos de provimento efetivo e suas alterações, Decreto nº 3.823/2025, que regulamenta a realização
de concursos públicos no município e pelas normas e procedimentos contidos neste Edital de Abertura e demais
Editais publicados no decorrer do processo.

1. DISPOSIÇÕES INICIAIS
1.1 Este Concurso Público destina-se ao provimento de cargos públicos e formação de cadastro de reserva,

conforme relacionado no item 2.1 deste Edital, com formação escolar de nível fundamental, médio, técnico
e superior, conforme atribuições e requisitos de provimento apresentados no Anexo I deste Edital. O
Concurso Público será realizado pelo Município de Nicolau Vergueiro/RS e executado pela Fundação La
Salle, obedecidas às normas deste Edital de Abertura, outros Editais a serem publicados durante o processo
e da legislação municipal vigente.

1.2 A forma de seleção dos candidatos, observadas as atribuições e requisitos de provimento por cargo público,
dar-se-á por dois modos:
a) modo de acesso Universal;
b) modo de acesso de Pessoa Com Deficiência (PCD).

1.3 O candidato que desejar concorrer pelo modo de acesso de Pessoa Com Deficiência deverá comprovar
sua condição conforme as normas descritas neste Edital.

1.4 As provas seletivas serão aplicadas no município de Nicolau Vergueiro/RS ou em cidades da região,
conforme disponibilidade de locais adequados.

1.5 As declarações e informações prestadas no processo de inscrição são de responsabilidade única e
exclusiva do candidato.

1.6 O Concurso Público consistirá das seguintes etapas:
a) provas objetivas, de caráter eliminatório e classificatório, para todos os cargos públicos;
b) provas práticas, de caráter eliminatório e classificatório, exclusivamente, para os cargos públicos de

Motorista e Operador de Máquinas;
c) provas de títulos, de caráter classificatório, exclusivamente, para os cargos públicos de Professor.

1.7 O desconhecimento do conteúdo deste Edital e de eventuais retificações publicadas não poderá ser
utilizado como forma de justificativa para eventuais prejuízos requeridos pelo candidato.

1.8 Comprovada, em qualquer tempo, irregularidade ou ilegalidade dos resultados das provas seletivas, ainda
que verificadas posteriormente, os atos poderão ser reformados ou o candidato ser eliminado do Concurso
Público, anulando-se todos os atos decorrentes de sua inscrição.

1.9 Os Anexos, listados abaixo, compõem a íntegra deste Edital:
a) Anexo I – Atribuições e Condições de Provimento dos Cargos Públicos;
b) Anexo II – Demonstrativo das Condições Especiais Para as Provas Objetivas;
c) Anexo III – Conteúdo Programático das Provas Objetivas;
d) Anexo IV – Quadro Demonstrativo das Áreas de Atuação do Cargo Público de Agente Comunitário de

Saúde.
1.10 É de responsabilidade exclusiva do candidato o acompanhamento das publicações dos Editais e Avisos

decorrentes do cronograma de execução deste Edital, no Painel de Publicação da Prefeitura Municipal de
Nicolau Vergueiro e nos sites: nicolauvergueiro.rs.gov.br e fundacaolasalle.org.br/concursos.

1.11 O atendimento aos candidatos na sede da Fundação La Salle dar-se-á de segunda-feira a sexta-feira das
08 horas e 30 minutos às 12 horas e das 13 horas e 30 minutos às 18 horas, nas formas:
a) presencial – Av. Getúlio Vargas, 5558 – Sala 105, Centro, CEP: 92010-242 – Canoas/RS;
b) por telefone – (0xx51) 3031-3169 ou 3031– 3170 – Sede da Fundação La Salle;
c) por e-mail – selecao@fundacaolasalle.org.br .

2. DOS CARGOS PÚBLICOS
2.1 Quadro Demonstrativo dos Cargos Públicos:
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Nº Cargos Públicos
Total de
Vagas

Turno de
Provas
Objetivas

Tipo de
Provas

Nível
Escolar
Mínimo

Carga
Horária
Semanal

Vencimento
Básico – Mês

NÍVEL ESCOLAR FUNDAMENTAL

01 Jardineiro C.R. A Objetivas
Fundamental
Incompleto

40h R$ 2.977,26

02 Motorista 02 + C.R. A
Objetivas e
Práticas

Fundamental
Incompleto

40h R$ 3.622,47

03 Operador De Máquinas C.R. A
Objetivas e
Práticas

Fundamental
Incompleto

40h R$ 3.985,13

04 Operário C.R. A Objetivas
Fundamental
Incompleto

40h R$ 2.093,00

05 Pedreiro C.R. A Objetivas
Fundamental
Incompleto

40h R$ 5.303,07

06 Servente 02 + C.R. A Objetivas
Fundamental
Incompleto

40h R$ 1.635,96

NÍVEL ESCOLAR MÉDIO

07 Agente Comunitário De
Saúde – Microárea nº 04

01 + C.R. A Objetivas Médio 40h R$ 2.977,26

08 Agente De Combate À
Endemias

01 + C.R. A Objetivas Médio 40h R$ 2.977,26

09 Auxiliar De Administração C.R. A Objetivas Médio 40h R$ 3.622,47

10
Auxiliar De Educação
Infantil II

03 + C.R. A Objetivas Médio 40h R$ 2.093,00

11 Visitador Do Pim 01 + C.R. A Objetivas Médio 40h R$ 1.635,96

NÍVEL ESCOLAR SUPERIOR

12 Advogado C.R. B Objetivas Superior 40h R$ 7.056,73

13 Contador 01 + C.R. B Objetivas Superior 40h R$ 7.056,73

14 Engenheiro Civil II 01 + C.R. B Objetivas Superior 20h R$ 4.383,94

15 Enfermeiro II C.R. B Objetivas Superior 30h R$ 5.833,13

16 Fiscal Ambiental II C.R. B Objetivas Superior 20h R$ 2.093,00

17 Fonoaudiólogo 01 + C.R. B Objetivas Superior 40h R$ 5.303,07

18 Licenciador Ambiental C.R. B Objetivas Superior 08h R$ 2.977,26

19 Médico 01 + C.R. B Objetivas Superior 40h R$ 17.132,06

20 Médico Veterinário C.R. B Objetivas Superior 20h R$ 3.985,13
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21 Nutricionista 01 + C.R. B Objetivas Superior 40h R$ 4.820,16

22 Oficial Administrativo C.R. B Objetivas Superior 40h R$ 5.303,07

23
Professor De Educação
Infantil

02 + C.R. B
Objetivas e
Títulos

Superior 24h R$ 2.312,12

24
Professor De Anos Iniciais
Do Ensino Fundamental

01 + C.R. B
Objetivas e
Títulos

Superior 24h R$ 2.312,12

25 Professor De Artes 01 + C.R. B
Objetivas e
Títulos

Superior 24h R$ 2.312,12

26
Professor De Educação
Física

01 + C.R. B
Objetivas e
Títulos

Superior 24h R$ 2.312,12

27 Professor De Inglês 01 + C.R. B
Objetivas e
Títulos

Superior 24h R$ 2.312,12

28 Psicólogo II 01 + C.R. B Objetivas Superior 40h R$ 5.303,07

2.2 As atribuições e condições de provimento dos cargos públicos encontram-se no Anexo I, sendo
parte integrante deste Edital.

2.3 Na tabela do item 2.1 a sigla C.R. significa Cadastro de Reserva.
2.4 No quadro demonstrativo dos cargos públicos, item 2.1 deste Edital, quanto às vagas para o modo de

acesso de Pessoa Com Deficiência, para fins de cadastro de reserva, mesmo não havendo previsão de
reserva expressa, é permitida a inscrição de candidato no referido modo de acesso. Cabe considerar que,
no caso de outras vagas serem ofertadas no prazo de validade deste Concurso Público, deve-se observar
e seguir a lista dos referidos modos de acesso previstos neste Edital.

2.5 O vencimento básico inicial tem por base a tabela de vencimentos do Plano de Cargos vigente no Município
de Nicolau Vergueiro/RS. Ao vencimento do servidor será acrescido auxílio-alimentação, por meio de cartão
alimentação, no valor de R$ 408,00 (quatrocentos e oito reais).

2.6 O quadro demonstrativo das áreas de abrangência do cargo público de Agente Comunitário de Saúde
consta no Anexo IV deste Edital. No ato da inscrição o candidato deverá inscrever-se no cargo público
relativo à área em que reside, considerando que para fins ingresso o candidato deverá comprovar residência
desde a data de publicação deste Edital, caso contrário o candidato será eliminado do Concurso Público.

3. DO CRONOGRAMA DE EXECUÇÃO
3.1 Os períodos estabelecidos neste cronograma, inclusive a data das provas seletivas, poderão ser alterados

durante o Concurso Público, havendo divulgação oficial de acordo com o item 1.10 deste Edital, sem
prejuízo das orientações e ditames deste Edital.

PROCEDIMENTOS DATAS

Publicação do Edital de Abertura na íntegra nos sites nicolauvergueiro.rs.gov.br e
fundacaolasalle.org.br/concursos

23/09/25

Inscrições pela internet, através do site fundacaolasalle.org.br/concursos
(as inscrições encerram-se às 17h do último dia previsto neste cronograma de execução)

23/09 a 13/10/25

Período para impugnação deste Edital, através do canal do item 1.11 – c) deste Edital 23 a 29/09/25

Envio por e-mail das respostas às impugnações deste Edital de Abertura 08/10/25

Último dia para pagamento do boleto bancário da taxa de inscrição 14/10/25

Último dia para entrega do atestado médico, por candidatos inscritos no modo de acesso de
Pessoa Com Deficiência – PCD

14/10/25

Último dia para efetuar o requerimento de condições especiais para as provas objetivas, por
candidatos que necessitam de atendimento especial

14/10/25

Último dia para a entrega do comprovante de participação como jurado em júri criminal 14/10/25

Publicação de Edital com o resultado preliminar das inscrições, por modo de acesso, dos
pedidos de atendimento especial para as provas objetivas e da função de jurado em júri
criminal

31/10/25
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Período de recebimento de recursos administrativos sobre o resultado preliminar das
inscrições

03 a 05/11/25

Publicação de Edital com o resultado homologado das inscrições, por modo de acesso, dos
pedidos de atendimento especial para as provas objetivas e da função de jurado em júri
criminal

11/11/25

Publicação de Edital sobre a liberação da consulta do local e horário das provas objetivas 19/11/25

Data provável de aplicação das provas objetivas 29/11/25

Período para comprovação da identidade devido coleta de impressão digital na prova objetiva
(para os casos onde houver necessidade de coleta de digital, conforme rege este Edital)

01 a 10/12/25

Publicação de Edital com os gabaritos preliminares das provas objetivas 01/12/25

Período de recebimento de recursos administrativos sobre os gabaritos preliminares das
provas objetivas

02 a 04/12/25

Ato público para abertura do lacre dos envelopes das grades de respostas das provas
objetivas, para leitura óptica, na Sede da Fundação La Salle às 9 horas

02/12/25

Publicação de Edital com os gabaritos oficiais das provas objetivas 16/12/25

Publicação de Edital com as respostas dos recursos administrativos sobre questões
contestadas do gabarito preliminar das provas objetivas

16/12/25

Publicação de Edital de divulgação das notas preliminares e das grades de respostas das
provas objetivas

16/12/25

Período de recebimento de recursos administrativos das notas preliminares das provas
objetivas

17 a 19/12/25

Publicação de Edital de divulgação das notas oficiais das provas objetivas 09/01/26

Período para entrega de documentos das provas de títulos, por candidatos aprovados
nas provas objetivas, exclusivamente, para os cargos de nível escolar superior
(a entrega encerra-se às 17h do último dia previsto neste cronograma de execução)

12 a 14/01/26

Publicação de Edital Informativo sobre procedimentos, locais e horários de aplicação das
provas práticas, exclusivamente, para os cargos de Motorista e Operador de Máquinas

15/01/26

Data provável para aplicação das provas práticas 24 e/ou 25/01/26

Publicação de Edital de divulgação das notas preliminares das provas de títulos 28/01/26

Publicação de Edital de divulgação das notas preliminares das provas práticas 28/01/26

Período de recebimento de recursos administrativos sobre as notas preliminares das provas
de títulos

29 e 30/01 e
03/02/26

Período de recebimento de recursos administrativos sobre as notas preliminares das provas
práticas

29 e 30/01 e
03/02/26

Publicação de Edital de divulgação das notas oficiais das provas de títulos 05/02/26

Publicação de Edital de divulgação das notas oficiais das provas práticas 05/02/26

Publicação de Edital com a Composição e Qualificação da Banca Examinadora das Provas
Seletivas

05/02/26

Publicação de Edital de Homologação do Resultado Final do Concurso Público, por
cargo público, modo de acesso e classificação final

06/02/26

3.2 Éde exclusiva responsabilidade do candidato buscar as informações sobre data, horário e local das provas,
resultados, Editais e demais procedimentos que são publicados de acordo com o item 1.10 deste Edital.

3.3 A comprovação da identidade é destinada a candidatos que porventura tenham sido identificados por coleta
de impressão digital, no ato da aplicação das provas, devendo posteriormente comprovar identidade,
observados os procedimentos e o período devido previstos neste Edital.

3.4 As publicações previstas nos procedimentos do cronograma de execução deste Edital serão divulgadas até
às 18horas, conforme data determinada.

4. DA INSCRIÇÃO
4.1 As inscrições serão realizadas conforme o cronograma previsto no item 3 deste Edital, exclusivamente,

pelo endereço eletrônico fundacaolasalle.org.br/concursos. O candidato deverá procurar o link específico
para realizar a inscrição neste Edital e preencher as informações solicitadas, bem como escolher o cargo
público pretendido e optar, se for o caso, pela participação no modo de acesso de Pessoa Com Deficiência.

4.2 O Município de Nicolau Vergueiro/RS disponibiliza aos candidatos, na sede da Câmara Municipal de
Vereadores de Nicolau Vergueiro - RS, em dias úteis, no horário das 13h30min às 16h30min, computador
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com acesso à internet durante todo o período de execução deste concurso público, conforme o cronograma
de execução contido no item 3.1 deste Edital.

4.3 As inscrições neste Concurso Público serão submetidas ao Sistema de Gerenciamento de Concursos
Públicos da Fundação La Salle até às 17 (dezessete) horas do último dia determinado no Cronograma de
Execução, item 3.1 deste Edital.

4.4 Após o preenchimento do formulário eletrônico de inscrição, o candidato deverá gerar e imprimir um boleto
bancário para pagamento de sua taxa de inscrição, como forma de ter sua inscrição homologada,
observado o regramento deste Edital.

4.5 Não será exigido do candidato, no ato da realização da inscrição, apresentação ou entrega de cópia de
qualquer documento comprobatório dos requisitos do cargo público pleiteado, sendo de responsabilidade
do candidato a veracidade dos dados cadastrados, sob as penas da lei.

4.6 Dos Valores e do Pagamento da Taxa de Inscrição
4.6.1 Dos valores das taxas de inscrições:

a) cargos públicos de nível escolar fundamental – R$ 60,00 (sessenta reais);
b) cargos públicos de nível escolar médio – R$ 80,00 (oitenta reais);
c) cargos públicos de nível escolar superior – R$ 120,00 (cento e vinte reais).

4.6.2 O valor referente ao pagamento da taxa de inscrição não será objeto de restituição, salvo em caso de
cancelamento de cargo público ou do Concurso Público em sua íntegra.

4.6.3 O pagamento da taxa de inscrição deverá ser realizado, exclusivamente, por pagamento do boleto bancário,
disponível no ato da inscrição ou por emissão de 2ª via do boleto, até o último dia de pagamento do boleto,
considerando o código de barras ou QR Code do Pix, não sendo aceito outra forma de pagamento.

4.6.4 Não será considerado eventual pagamento da taxa de inscrição por depósito em caixa eletrônico, por meio
de cartão de crédito, transferência, depósito em conta corrente, ou por qualquer outra forma que não a
especificada neste Edital. Cabe ao candidato certificar-se da efetivação do pagamento da taxa de
inscrição por meio de carteiras digitais, como PicPay, PagSeguro, entre outras, considerando que o não
recebimento da taxa de inscrição pelo arrecadador poderá implicar na não homologação da inscrição no
presente Concurso Público.

4.6.5 Para fins de inscrição no cargo público de sua escolha, o candidato deverá registrar o seu número de
Cadastro de Pessoa Física (CPF), emitido pelo Ministério da Fazenda.

4.6.6 O candidato poderá inscrever-se em até dois cargos públicos previstos neste Edital, desde que as provas
objetivas sejam aplicadas em turnos distintos, nos termos do item 2.1.

4.6.7 No período de inscrição o candidato poderá alterar os dados registrados no formulário eletrônico de
inscrição, até a homologação do pagamento do boleto, sendo válido apenas o último registro realizado para
fins de geração e pagamento do boleto bancário.

4.6.8 A alteração da inscrição em cargo público pleiteado pelo candidato implica na anulação imediata da
inscrição anterior e todos os demais procedimentos vinculados (pedido de atendimento especial, modo de
acesso e participação como jurado em júri criminal), tornando inválido para fins de homologação qualquer
boleto gerado e/ou pago referente à inscrição anterior, sendo necessária a emissão de novo boleto bancário
e realizar o pagamento.

4.6.9 O não pagamento da taxa de inscrição, até a última data estipulada, resulta na não homologação da
inscrição.

4.6.10 Em caso de necessidade de alteração de dados da inscrição (cargo, modo de acesso ou solicitação de
atendimento especial), o candidato deverá efetuar uma nova inscrição, emitir um novo boleto bancário e
proceder com o pagamento da respectiva taxa de inscrição.

4.6.11 É vedada qualquer alteração dos dados registrados na ficha de inscrição do candidato, posterior ao
pagamento e compensação da taxa de inscrição ou da concessão da isenção da taxa de inscrição, se for o
caso.

4.6.12 O pagamento do boleto bancário da taxa de inscrição em nome de terceiros, sem vínculo com a última
inscrição realizada e registrada no sistema, com valor divergente da taxa de inscrição, fora do prazo de
pagamento ou comprovante de agendamento do pagamento não será objeto de ressarcimento ou
consideração de inscrição homologada, sendo de responsabilidade do candidato a devida atenção no
procedimento de geração, conferência de dados e pagamento do boleto bancário.

4.7 Da Homologação e Regulamentação da Inscrição
4.7.1 As condições para homologação da inscrição são:

a) preenchimento dos dados no formulário eletrônico de inscrição disponível no endereço eletrônico -
fundacaolasalle.org.br/concursos;

b) concessão da isenção ou pagamento da taxa de inscrição, através de boleto bancário, nominal ao
candidato, no prazo e forma previstos por este Edital.

4.7.2 Não é permitida a troca de opção de cargo público em relação àquela originalmente indicada no formulário
eletrônico de inscrição do candidato, após ter efetuado o pagamento do boleto bancário ou ter homologada
a isenção da taxa de inscrição.

4.7.3 É vedada ao candidato a transferência para terceiros do valor pago da taxa de inscrição.
4.7.4 O candidato que desejar se inscrever pelo modo de acesso de Pessoa Com Deficiência deverá, no ato do

preenchimento do formulário eletrônico de inscrição, marcar a opção pela participação no referido modo de
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acesso, bem como observar os procedimentos complementares neste Edital, como forma de ter sua
inscrição homologada. O não atendimento dos procedimentos complementares condicionará a
homologação da inscrição sem direito à reserva de vagas no modo de acesso de Pessoa Com Deficiência.

4.7.5 A inscrição será realizada, exclusivamente, pela internet, através do site fundacaolasalle.org.br/concursos.
4.7.6 O pagamento da inscrição será realizado através de boleto bancário gerado pelo sistema de inscrição, não

sendo aceitas outras formas de pagamento.
4.7.7 Não serão aceitos pedidos de inscrição via postal, e-mail, requerimento administrativo ou outra forma que

não seja o preenchimento da inscrição online disponibilizada no site da Fundação La Salle, nos termos
deste Edital.

4.7.8 Verificado que o candidato não utilizou o seu próprio número do Cadastro de Pessoa Física (CPF) no
momento da inscrição, após o pagamento do boleto bancário da taxa de inscrição, a qualquer tempo, sua
inscrição no Concurso Público será cancelada, fato que impossibilita o candidato de realizar as provas ou,
se verificado posteriormente à aplicação das provas, serão considerados nulos os resultados apurados,
restando o candidato excluído do Concurso Público.

4.7.9 Não é atribuição da Fundação La Salle regulamentar ou determinar o modo operacional dos
estabelecimentos que prestam serviços bancários, quanto ao horário limite de pagamento e compensação
dos boletos bancários, sendo de responsabilidade do candidato certificar-se dos procedimentos de cada
modalidade de pagamento, seja presencial ou online.

4.7.10 A Fundação La Salle não se responsabiliza por fraudes em boletos bancários, ocasionados por vírus
instalados no computador utilizado pelo candidato, que alteram os dados do boleto emitido. Como
prevenção, cabe ao candidato verificar se os dados registrados no boleto bancário emitido correspondem
ao devido, como o código do banco, o número do código de barras que aparece na região superior do
documento deve ser o mesmo que aparece na parte inferior, CNPJ e nome do beneficiário, data de vencimento
e valor.

4.7.11 O correto preenchimento dos dados e escolhas do candidato, no processo de preenchimento do Formulário
Eletrônico de Inscrição, é de sua única e inteira responsabilidade.

4.7.12 Serão publicadas duas listas de inscritos preliminares e homologados, sendo a primeira de candidatos pelo
modo de acesso Universal e a segunda pelo modo de acesso de Pessoa Com Deficiência.

4.7.13 Após a finalização da inscrição e da compensação do pagamento da taxa de inscrição, de modo automático,
o candidato receberá um e-mail com a ficha de inscrição, na qual constam todos os dados e escolhas
cadastrados pelo candidato no ato de sua inscrição. Caso o candidato necessite realizar alguma
alteração/correção em sua ficha de inscrição, deverá realizar um recurso administrativo sobre a lista
preliminar de inscritos, conforme período específico no cronograma de execução deste Edital.

4.7.14 Os procedimentos de inscrições deste Edital devem ser seguidos por parte do candidato, considerando o e
seu compromisso tácito em aceitar as condições da sua realização.

4.7.15 O recurso administrativo contra o resultado preliminar das inscrições poderá ser realizado conforme
procedimentos contidos neste Edital, anexada cópia do boleto de inscrição e do comprovante de pagamento
da taxa de inscrição, somente no período de recurso administrativo predeterminado no cronograma de
execução deste Edital.

4.8 Das Solicitações Para Atendimento Especial no Dia da Aplicação das Provas Objetivas
4.8.1 O candidato que desejar solicitar tratamento diferenciado para a realização das provas objetivas deverá

acessar a área do candidato e preencher o requerimento, por inscrição realizada, através do site
https://sgc.fundacaolasalle.org.br/portal/modulos/abertura.php, durante o período específico, conforme o
cronograma de execução deste Edital.

4.8.2 O pedido de atendimento especial solicitado, quando deferido, será considerado para a etapa de provas
objetivas do Concurso Público. As condições especiais disponíveis para a realização das provas objetivas
estão descritas no Anexo II deste Edital.

4.8.3 Os documentos comprobatórios (atestados médicos) das solicitações especiais, quando necessário,
deverão ter data de emissão de até 12 (doze) meses retroativos a data de publicação deste Edital de
Abertura, com a assinatura do médico, o número de registro no Conselho de Medicina e o código
correspondente da Classificação Internacional de Doenças – CID.

4.8.4 Para o envio de documento comprobatório o candidato deverá acessar o site
https://sgc.fundacaolasalle.org.br/portal/modulos/abertura.php e realizar o upload dos documentos
digitalizados, considerando as extensões JPG, JPEG ou PDF, bem como o tamanho máximo de 10
Megabytes.

4.8.5 Após o preenchimento do formulário eletrônico no site da Fundação La Salle, o candidato receberá seu
protocolo de envio dos documentos e das solicitações especiais, por e-mail, conforme cadastro realizado
no ato da inscrição.

4.8.6 O pedido de atendimento especial ou o envio dos documentos comprobatórios poderão ser postados até
às 23h59min do último dia previsto para encerramento do prazo, consoante ao cronograma de execução
deste Edital.

4.8.7 No caso do candidato alterar a escolha do cargo público durante o período de inscrição, o mesmo deverá
realizar novo requerimento de atendimento especial, em razão da anulação da inscrição anterior, conforme
descrito no item 4.6.8 deste Edital, considerando que o requerimento está vinculado ao cargo público.



Município de Nicolau Vergueiro/RS
Concurso Público nº 01/2025
Edital de Abertura nº 01/2025

8

Execução: Fundação La Salle

4.8.8 Serão desconsiderados os documentos comprobatórios que:
a) apresentados em documentos ilegíveis e/ou rasurados;
b) em arquivo corrompido;
c) do envio dos documentos fora dos termos descritos neste Edital.

4.8.9 Os documentos comprobatórios não serão devolvidos, tendo validade apenas neste Concurso Público.
4.8.10 A candidata lactante deverá preencher o requerimento, conforme estabelecido no item 4.8.1, e, ainda, levar

um acompanhante maior de 18 anos, que ficará em sala reservada para essa finalidade e que será
responsável pela guarda e cuidado da criança. A candidata que não levar o acompanhante não poderá
realizar as provas objetivas.

4.8.11 Durante o período de amamentação, a candidata será acompanhada de uma fiscal da Fundação La Salle,
que garantirá que sua conduta esteja de acordo com os termos e as condições deste Edital. Não haverá
compensação do tempo de amamentação em favor da candidata.

4.8.12 O acompanhante responsável pela guarda da criança se submeterá a todas as regras de conduta e de
segurança válidas para os candidatos.

4.8.13 A solicitação de atendimento especial, se necessária, será submetida à avaliação da equipe médica da
Fundação La Salle para deferimento, considerando a concessão segundo os critérios de viabilidade e de
razoabilidade.

4.8.14 Ficam assegurados às pessoas trans, compreendidas as mulheres trans, as travestis e os homens trans,
os direitos a identificação por meio do seu nome social e à escolha de tratamento nominal. Entende-se por
nome social aquele pelo qual às pessoas trans se reconhecem, bem como são identificadas por sua
comunidade e em seu meio social.

4.8.15 A anotação do nome social da pessoa trans constará por escrito nos Editais do Concurso Público, entre
parênteses, antes do respectivo nome civil. As pessoas trans deverão apresentar como identificação oficial
no dia de aplicação das provas um dos documentos previstos no item 6.2.8 deste Edital.

4.8.16 A pessoa trans deverá preencher o formulário com o pedido de atendimento especial, conforme item 4.8.1
deste Edital.

4.8.17 Não serão aceitas outras formas de solicitação de nome social além do procedimento citado no item 4.8.15
deste Edital.

4.8.18 O candidato que utiliza prótese auditiva somente poderá permanecer com o aparelho em sala de prova,
durante a leitura das instruções pelos fiscais de sala, se encaminhar o Laudo médico contendo a
comprovação de que se faz necessária a utilização da prótese de forma contínua e que contenha o CID,
assinatura do médico, carimbo e seu número de registro no Conselho Regional de Medicina. A data de
emissão do Atestado Médico deve ser de, no máximo, 12 (doze) meses antes da data de publicação deste
Edital de Abertura. Antes do início das provas, o candidato deverá remover o aparelho auditivo e
acondicioná-lo em envelope de segurança inviolável, fornecido pelo fiscal da sala.

4.8.19 Caso o candidato não realize o requerimento de Solicitação de Condições Especiais para as Provas
Objetivas no prazo e forma estabelecidos neste Edital, não terá o tratamento diferenciado para a realização
das provas escritas.

4.8.20 Os recursos tecnológicos que porventura apresentarem problemas técnicos ou operacionais, se constatado
durante a realização da prova, serão avaliados e deliberados pela Coordenação do local de provas, como
forma de definir outras possibilidades que supram a necessidade do candidato, considerando a
razoabilidade e viabilidade operacional no momento, sem prejuízo ao candidato, por alegação de seu
eventual baixo desempenho.

4.8.21 Situações operacionais inesperadas no dia de realização das provas serão avaliadas pela Coordenação da
Fundação La Salle, a qual caberá a deliberação adequada para a manutenção da isonomia, transparência,
legalidade e segurança. Os procedimentos adotados serão comunicados ao candidato e registrados em
ata da sala de provas, não cabendo qualquer reclamação posterior.

4.8.22 A listagem com o resultado preliminar dos pedidos de atendimento especial será divulgada mediante a
publicação de Edital específico de Resultado Preliminar das Inscrições, conforme o cronograma de
execução deste Edital. Após a divulgação do resultado preliminar das inscrições, será concedido o prazo
de 03 (três) dias úteis para a interposição de recurso administrativo.

5. DO PREENCHIMENTO DAS VAGAS
5.1. Da Validade e Formação de Cadastro
5.1.1 Este Concurso Público terá validade de 02 (dois) anos, a contar da data de publicação do Edital de

Encerramento, podendo ser prorrogado por igual período, a critério do Município de Nicolau Vergueiro/RS.
Os candidatos aprovados neste Concurso Público estarão condicionados à nomeação pelo Regime
Estatutário e formação de cadastro de reserva de candidatos, cuja nomeação estará condicionada à
liberação e/ou à criação de futuras vagas e ao prazo de validade deste Concurso Público.

5.1.2 A utilização do cadastro de reserva obedecerá, rigorosamente, a ordem de classificação final publicada no
Edital Homologação do Resultado Final, respeitado o preenchimento pelos modos de acesso Universal ou
de Pessoa Com Deficiência.

5.2. Da Reserva de Vagas Para Pessoa Com Deficiência (PCD)
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5.2.1 A Pessoa Com Deficiência (PCD) que pretenda fazer uso das prerrogativas que lhes são facultadas no
inciso VIII, do artigo 37, da Constituição Federal, Lei nº 7.853, de 24 de outubro de 1989, regulamentada
pelo Decreto Federal nº 3.298/1999, alterado pelos Decretos Federais nº 5.296/2004 e demais atualizações,
da Lei Federal nº 12.764/2012, regulamentada pelos Decretos Federais nº 8.368/2014 e nº 9.508/2018 e
demais atualizações, no art. 1º da Lei Federal nº 14.126/2021 e no art. 1º da Lei Federal nº 14.768/2023,
observados os dispositivos da Convenção sobre os Direitos da Pessoa com Deficiência e seu Protocolo
Facultativo, ratificados pelo Decreto Federal nº 6.949/2009, e na Lei Federal nº 14.768/2023, que define
deficiência auditiva e estabelece valor referencial da limitação auditiva, é assegurado o direito de inscrição
para o cargo público deste Edital, cujas atribuições sejam compatíveis com a deficiência que possui.

5.2.2 Em conformidade com a Lei Municipal de nº 776/2009, será reservado o percentual de 10% (dez por cento)
das vagas de acordo com o cargo público, que forem disponíveis no prazo de validade deste Concurso
Público, na proporção de um candidato para cada 10 (dez) admitidos, por cargo, ou seja, a cada 09
candidatos convocados pela classificação geral, será convocado 01 da cota Pessoa Com Deficiência.

5.2.3 Serão consideradas Pessoas com Deficiência aquelas que comprovadamente, acarreta à pessoa
condições físicas, sensoriais ou mentais reduzidas ou de inferioridade em relação às demais, tanto para a
prestação do concurso quanto para o exercício das atribuições do cargo, mas que não a impossibilite para
o exercício do mesmo. A comprovação da deficiência, sua identificação e a compatibilidade para o exercício
do cargo na forma prevista neste item, serão atestadas por laudo de junta médica, nomeada pelo município.

5.2.4 A Pessoa Com Deficiência, resguardadas as condições especiais para a realização das provas objetivas,
participarão do Concurso Público em igualdade de condições com os demais candidatos no que se refere
ao conteúdo das provas, à avaliação e aos critérios de aprovação, ao dia, horário e local de aplicação das
provas e à nota mínima exigida para todos os demais candidatos.

5.2.5 No ato da inscrição, através do formulário eletrônico de inscrição, o candidato deverá optar por participar
pelo modo de acesso de Pessoa Com Deficiência - PCD, bem como declarar, com expressa referência ao
código correspondente ao Código Internacional de Doenças – CID, comprovando-a por laudo ou atestado
médico, especificando claramente a deficiência, sendo entregue tal documentação através do site
https://sgc.fundacaolasalle.org.br/portal/modulos/abertura.php, durante o período específico, conforme o
cronograma de execução deste Edital, mediante o upload dos documentos digitalizados, considerando as
extensões JPG, JPEG ou PDF, bem como o tamanho máximo de 10 Megabytes. Neste ato, o candidato
também poderá solicitar o atendimento especial para a realização das provas objetivas, se for o caso.

5.2.6 Os documentos deverão ser postados até às 23 horas e 59 minutos do último dia previsto no período de
entrega constante no Cronograma de Execução deste Edital.

5.2.7 Serão desconsiderados os documentos comprobatórios que:
a) apresentados em documentos ilegíveis e/ou rasurados;
b) em arquivo corrompido;
c) do envio dos documentos fora dos termos descritos neste Edital.

5.2.8 A data de emissão do laudo ou atestado médico deve ser no máximo 12 (doze) meses anteriores a da
publicação deste Edital.

5.2.9 O laudo ou atestado médico deverá conter a data de expedição do documento, a assinatura do médico, o
número de registro no Conselho de Medicina, o código correspondente da Classificação Internacional de
Doenças – CID e a descrição detalhada das alterações físicas, sensoriais, intelectuais e mentais e as
interferências funcionais delas decorrentes.

5.2.10 No laudo ou atestado médico relativo à comprovação de deficiência auditiva deverá constar, claramente, a
descrição dos grupos de frequência auditiva comprometidos. No atestado médico relativo à comprovação
de deficiência visual deverá constar, claramente, o resultado do exame de acuidade visual, com a melhor
correção óptica. No atestado médico de deficiência física deverá constar a alteração completa ou parcial
de um ou mais segmentos do corpo humano, que comprometa a função física. No atestado médico de
deficiência mental deverá constar a alteração do funcionamento intelectual inferior à média e limitações
associadas a duas ou mais áreas de habilidades adaptativas (comunicação, cuidado pessoal, habilidades
sociais, habilidades acadêmicas, segurança e saúde, lazer e/ou trabalho).

5.2.11 Não serão aceitos documentos comprobatórios emitidos pelo próprio candidato, quando este possuir a
formação para tal finalidade.

5.2.12 Para fins de homologação das inscrições, os documentos comprobatórios não serão avaliados em sua
essência, quanto a particularidade do enquadramento e compatibilidade com o cargo público pleiteado,
considerando que as Pessoas Com Deficiência serão submetidas, em momento oportuno, à perícia médica
do município.

5.2.13 A Pessoa Com Deficiência que não declarar essa condição, por ocasião da inscrição, não poderá,
posteriormente, interpor recurso em favor de sua situação, concorrendo unicamente pela classificação do
acesso Universal.

5.2.14 Os candidatos aprovados, com o resultado final homologado, que no ato da inscrição se declararam como
Pessoa Com Deficiência, além de figurar na lista Universal de classificação, terão seus nomes publicados
em lista à parte, observada a respectiva ordem de classificação do modo de acesso Universal.

5.2.15 A Pessoa Com Deficiência aprovada no Concurso Público, quando convocada, deverá submeter-se à
avaliação por junta médica do município, que terá decisão terminativa sobre o enquadramento do candidato
como deficiente ou não, e o grau de deficiência capacitante para o exercício das funções do cargo público.
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5.2.16 A avaliação médica do município de Nicolau Vergueiro ocorrerá sem o envolvimento da Fundação La Salle.
5.2.17 Caso a avaliação médica, prevista no item 5.2.15 deste Edital, conclua pela incompatibilidade entre a

deficiência e o exercício das atribuições do cargo público, o candidato será eliminado do Concurso Público.
5.2.18 Será exonerada, mediante o devido processo administrativo, a Pessoa Com Deficiência que, no decorrer

do estágio probatório, tiver verificada a insuficiência do seu desempenho no exercício das atribuições do
cargo público.

5.2.19 A observância do percentual de vagas reservadas às Pessoas Com Deficiência dar-se-á durante todo o
período de validade do Concurso Público, desde que haja candidatos aprovados.

5.2.20 O grau de deficiência que possuir o candidato não poderá ser invocado como causa de aposentadoria por
invalidez ou como motivação para não realização de suas atribuições legais.

5.2.21 Não havendo candidatos aprovados pelo modo de acesso de Pessoa Com Deficiência em número
suficiente para preencher as vagas reservadas, estas serão preenchidas pelos demais candidatos
aprovados no respectivo cargo público, considerando a ordem de classificação do acesso Universal.

6. DAS PROVAS SELETIVAS
6.1 Das Provas Objetivas
6.1.1 As provas objetivas têm caráter eliminatório e classificatório, compostas por 40 (quarenta) questões de

múltipla escolha, com 05 (cinco) alternativas de resposta (A,B,C,D e E), sendo apenas uma considerada
correta, divididas por disciplinas.

6.1.2 Composição das provas objetivas para todos os cargos, conforme descrito abaixo:
a) 10 (dez) questões de Conhecimentos Específicos;
b) 10 (dez) questões de Língua Portuguesa;
c) 10 (dez) questões de Legislação;
d) 10 (dez) questões de Raciocínio Lógico / Matemática.

6.2 Da Aplicação das Provas Objetivas
6.2.1 A data, o local e horário das provas objetivas serão divulgados através de edital específico e consulta

individual no site https://sgc.fundacaolasalle.org.br/portal/modulos/abertura.php, após o término das
inscrições, conforme o cronograma de execução deste Edital.

6.2.2 O candidato deverá comparecer na data e local das provas com, pelo menos, 60 (sessenta) minutos de
antecedência do horário de início da prova para fins de identificação e ingresso na sala de provas.

6.2.3 O candidato terá o tempo máximo de 03 (três) horas para realizar as provas objetivas e preencher a grade
de resposta.

6.2.4 Após o início da prova, o candidato deverá permanecer na sala pelo tempo mínimo de 01(uma) hora.
6.2.5 O candidato só poderá levar o caderno de provas depois de transcorridas 02 (duas) horas do início do

tempo total previsto de prova.
6.2.6 O tempo de aplicação da prova objetiva será registrado em quadro informativo da sala, por um dos fiscais

de sala, de modo que os candidatos possam acompanhar o tempo disponível para a realização da prova.
6.2.7 Não haverá entrega da prova em outro momento, bem como não será publicada na internet.
6.2.8 Para fins de ingresso em sala de provas o candidato deverá apresentar documento de identidade oficial

válido com foto e em perfeito estado de conservação, por meio físico ou eletrônico, que bem o identifique,
como: Carteiras e/ou Cédulas de Identidade expedidas pelas Secretarias de Segurança Pública, pelas
Forças Armadas, pelo Ministério das Relações Exteriores e pela Polícia Militar; Cédula de Identidade para
Estrangeiros; Carteiras expedidas por órgãos fiscalizadores de exercício profissional (ordens, conselhos
etc.); Certificado de Reservista; Passaporte; Carteira de Trabalho e Previdência Social, bem como Carteira
Nacional de Habilitação (com fotografia na forma da Lei nº 9.503/1997), bem como carteiras funcionais
expedidas por órgão público que, por lei federal, valham como identidade; documentos digitais, com fotos
e assinatura: (e-Título, CNH digital e RG digital) apresentados nos respectivos aplicativos oficiais.

6.2.9 Não serão aceitos documentos de identificação que não estejam listados no item 6.2.8 deste Edital como:
protocolos; Certidão de Nascimento; Certidão de Casamento; Título Eleitoral (versão impressa); Carteira
Nacional de Habilitação sem foto; Carteira de Estudante; Carteiras funcionais sem valor de identidade; ou
ainda cópias de documentos digitais, citados no item 6.2.8 deste Edital apresentados fora de seus
aplicativos oficiais ou exportado através do próprio aplicativo.

6.2.10 O candidato que não apresentar documento de identidade original, na forma definida no item 6.2.8 deste
Edital, não poderá fazer a prova e será automaticamente eliminado do Concurso Público.

6.2.11 O documento de identificação do candidato deverá estar em condições para possibilitar a sua identificação,
sem rasura, adulteração, inviolado e atualizado. A Fundação La Salle não se responsabiliza pela
disponibilidade de internet para fins do candidato acessar o documento digital em aplicativo próprio.

6.2.12 Somente serão aceitos documentos de identificação com fotografia e assinatura, inviolados, e que
contenham o número de registro ou CPF, que permita a identificação do candidato.

6.2.13 Após a identificação do candidato por documento digital, para fins de ingresso em sala de prova, o aparelho
celular deverá ser desligado e lacrado no envelope de eletrônico, para entrar na sala de provas.

6.2.14 Não serão aceitas cópias, mesmo que autenticadas, para fins de identificação dos candidatos, bem como
protocolos de solicitação de documentos.
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6.2.15 Caso o candidato esteja impossibilitado de exibir, no dia de aplicação das provas, documento de identidade
original, por motivo de perda, furto ou roubo, deverá apresentar documento que ateste o registro da
ocorrência em órgão policial, expedido há, no máximo, 30 (trinta) dias, ocasião em que será submetido à
identificação especial, que compreenderá coleta de dados, de assinaturas e de impressão digital em
formulário próprio.

6.2.16 Serão aceitos registros de ocorrência online, contendo o número de protocolo e o código de autenticação
eletrônica, observada a data de expedição de, no máximo, 30 (trinta) dias antecedentes à data de realização
das provas. Somente serão aceitos registros de ocorrência online se o candidato entregar, no dia de prova,
uma cópia impressa.

6.2.17 Quando houver fundada suspeita acerca da identidade do candidato, é facultado a Fundação La Salle
realizar procedimentos adicionais de identificação. A identificação especial poderá ser exigida, também, ao
candidato cujo documento de identificação apresente dúvidas relativas à titularidade, fisionomia e/ou à
assinatura do portador.

6.2.18 Todo candidato que realizou a identificação especial, de acordo com os itens 6.2.15 e 6.2.17 deste Edital,
deverá comprovar sua identidade, através do envio de cópia autenticada em cartório de um documento de
identificação válido para este certame, para o endereço eletrônico selecao@fundacaolasalle.org.br ,
conforme período específico no cronograma de execução deste Edital.

6.2.19 O candidato que deixar de comprovar a sua identificação especial, de acordo com o item 6.2.18 deste Edital,
no período determinado no cronograma de execução deste Edital, não terá considerado o resultado da
prova, restando reprovado no certame.

6.2.20 A identificação especial será deliberada pela Comissão do Concurso Público da Fundação La Salle, em
momento oportuno. Caso constatado quaisquer irregularidades no procedimento de validação da
identificação especial, o candidato terá sua prova anulada, sendo automaticamente eliminado do Concurso
Público.

6.2.21 O não comparecimento na data, no local e horário determinado, independentemente da motivação,
acarretará na eliminação sumária do candidato do Concurso Público.

6.2.22 Não será permitida a realização da prova por candidato que não tenha sua inscrição homologada.
6.2.23 Não serão analisados comprovantes de pagamentos da taxa de inscrição de candidatos que não constem

no Edital de Homologação das inscrições, no dia de realização das provas.
6.2.24 Não será permitido, independentemente da justificativa, o ingresso no local de provas após o sinal de início

do tempo de prova, sendo o candidato declarado excluído do Concurso Público por desistência.
6.2.25 Após o sinal sonoro para início da aplicação das provas objetivas a porta do prédio será fechada, ocasião

que não será permitida a entrada de candidato. Caso o candidato já esteja no interior do prédio, o mesmo
será acompanhado por um fiscal da coordenação para ingresso em sala.

6.2.26 O candidato deverá estar munido de caneta esferográfica de tinta azul ou preta. Não será admitido o
compartilhamento de nenhummaterial entre os candidatos, após o início do tempo de aplicação das provas.

6.2.27 Não será permitido o uso de corretivos, borracha, marca-texto, lápis ou lapiseira durante a aplicação das
provas objetivas.

6.2.28 Em caso de necessidade do uso de medicamento durante a aplicação da prova, o candidato deverá
comunicar o fiscal de sala durante o horário de acesso à sala de provas, para a devida inspeção dos
remédios, os quais permanecerão na mesa do fiscal. O uso do medicamento deverá ocorrer fora da sala
de provas, na presença de um fiscal.

6.2.29 Após o candidato ingressar na sala de provas, não será admitido usar e/ou transitar, com qualquer material
de consulta ou auxílio de qualquer natureza, tais como anotações, carteiras, equipamentos eletrônicos em
geral, escutas, receptores ou transmissores de dados, fones de ouvido, rádios, relógios, gravadores, armas
brancas, celulares, tablets e assemelhados ou qualquer acessório de chapelaria ou óculos escuros,
devendo o candidato permanecer em silêncio, sob pena de eliminação imediata do candidato.

6.2.30 Todo material eletrônico e/ou celular deverá ser desligado, previamente, pelo candidato, antes do ingresso
em sala de provas. Quando do ingresso em sala de provas, os materiais eletrônicos deverão ser
acondicionados em envelope de segurança fornecido pela Fundação La Salle, devendo o envelope ser
mantido lacrado dentro da sala até a saída definitiva do candidato do local de prova. O descumprimento da
presente instrução poderá implicar na eliminação do candidato, por constituir tentativa de fraude.

6.2.31 Por decorrência dos procedimentos de segurança previstos neste edital, previamente ao início da prova,
candidatos que trajarem vestimentas que restrinjam a visualização das orelhas ou da parte superior da
cabeça, serão direcionados a sala de Coordenação do Concurso, que procederá com a vistoria necessária
à manutenção da segurança na aplicação das provas, sendo o fato registrado em ata da sala de provas
original do candidato.

6.2.32 Não será permitido o uso de qualquer acessório que cubra as orelhas, por completo ou parcial, a exemplo
de manta ou cachecol.

6.2.33 Não será permitido o uso de qualquer tipo de luva nas mãos dos candidatos, durante a aplicação das provas.
6.2.34 Não será permitida a entrada de objetos e pertences pessoais dos candidatos após o fechamento dos

portões, seja qual for o motivo alegado.
6.2.35 Durante a realização das provas, a Fundação La Salle poderá submeter os candidatos ao sistema de

detector de metal a qualquer momento.
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6.2.36 O candidato que fizer uso de marca-passo, pinos cirúrgicos ou outros instrumentos metálicos deverá
comparecer ao local de provas munidos dos exames e laudos médicos que comprovem o uso de tais
equipamentos, sob a possibilidade de serem excluídos sumariamente do certame.

6.2.37 A coordenação do local de provas poderá realizar revista física no candidato, independente do uso de
detector de metais, de acordo com a necessidade para casos suspeitos, por medida de segurança. A revista
será feita por um membro da equipe de Coordenação Local da Fundação La Salle, devendo ser do mesmo
sexo do candidato, com a presença de testemunha.

6.2.38 Em caso de suspeita ou tentativa de fraude de qualquer natureza durante a realização da prova, o candidato
será advertido. Se constatada a fraude, será sumariamente eliminado do Concurso Público, sendo iniciados
os trâmites legais cabíveis.

6.2.39 Verificado que o candidato esteja portando algum dos objetos citados no subitem 6.2.29 deste Edital,
durante a realização das provas, o mesmo terá declarada sua imediata eliminação.

6.2.40 Por decorrência da eliminação do candidato durante a realização das provas, serão recolhidas pela
Coordenação da Fundação La Salle a grade de resposta e a prova, considerando que não será permitido
ao candidato eliminado tomar posse de qualquer documento oficial do Concurso, sendo este cópia ou
original.

6.2.41 Será de responsabilidade exclusiva da Coordenação da Fundação La Salle o preenchimento do Termo de
Infração e/ou Apreensão de Provas, no local de aplicação das provas, considerando a eliminação do
candidato.

6.2.42 Caso o candidato apresente alterações fisiológicas, aguda ou crônica, durante a aplicação das provas, a
exemplo de alterações de pressão arterial, aumento da frequência cardíaca, respiratória e transpiração,
dentre outros, não haverá considerações para fins de alteração ou prorrogação do tempo de prova.

6.2.43 Em cada sala de provas, serão convidados 02 (dois) candidatos para testemunhar a inviolabilidade dos
pacotes de provas, através da Ata de Sala.

6.2.44 Após a abertura dos pacotes de provas, os candidatos receberão os cadernos de provas com o número de
questões de acordo com o determinado neste Edital. Detectada qualquer divergência, é responsabilidade
do candidato comunicar ao fiscal e solicitar um novo caderno de provas.

6.2.45 Caso seja verificada a falha de impressão ou do quantitativo de cadernos de provas, a Coordenação da
Fundação La Salle procederá com a substituição ou complementação dos cadernos de provas, conforme
disponibilidade.

6.2.46 É de responsabilidade do candidato o preenchimento da grade de respostas que possibilite a leitura óptica.
Eventuais rasuras ou falhas de preenchimento que impossibilitem a leitura óptica serão computadas como
erro.

6.2.47 O candidato não deverá amassar, molhar, dobrar, rasgar, riscar, rasurar ou, de qualquer modo, danificar a
sua grade de respostas, sob pena de arcar com os prejuízos advindos da impossibilidade de realização da
leitura óptica.

6.2.48 Não serão substituídas, sob hipótese alguma, grade de resposta por erro, desatenção ou falhas de
preenchimento das respostas pelo candidato.

6.2.49 O candidato, uma vez tendo ingressado no ambiente da prova, terá como condição obrigatória a devolução
da grade de resposta, mesmo que não preenchida, aos fiscais de sala. Em caso de negativa, a mesma será
registrada na Ata de Sala, sendo o candidato eliminado sumariamente do Concurso Público.

6.2.50 Ao término do período legal destinado à prova, os 02 (dois) últimos candidatos ainda presentes em sala
deverão entregar suas grades de respostas, assinar a lista de presença e o termo de encerramento das
atividades em sala na Ata da Sala. Em caso de recusa de um dos dois últimos candidatos em permanecer,
outro fiscal poderá realizar o procedimento supracitado.

6.2.51 O candidato deverá assinar a lista de presença e a grade de respostas de acordo com a assinatura
constante do seu documento de identidade, vedada a aposição de rubrica, sob pena de eliminação do
candidato.

6.2.52 Não será admitido tempo extra de execução das provas, salvos os casos previstos neste Edital.
6.2.53 Em sala de provas somente será permitido garrafas/recipientes transparentes e sem rótulo para consumo

de líquidos, bem como alimentos acondicionados em embalagem/pote transparente. O descumprimento
acarretará no recolhimento dos materiais que estejam de posse do candidato.

6.2.54 Não será permitido o acesso ao local de prova portando arma de fogo e/ou arma branca, sendo de
responsabilidade do candidato a sua guarda. A Fundação La Salle não se responsabiliza pelo
acondicionamento de tais objetos.

6.2.55 Não será permitida a transcrição do gabarito de prova em qualquer outro local senão a grade de resposta
pessoal do candidato.

6.2.56 A Fundação La Salle divulgará a imagem da grade de respostas dos candidatos que realizaram a prova
objetiva, no endereço eletrônico https://sgc.fundacaolasalle.org.br/portal/modulos/abertura.php, na data de
divulgação das notas preliminares das provas objetivas. A referida imagem ficará disponível por até 60
(sessenta) dias corridos da data de sua divulgação, para consulta individual ou download pelo candidato.

6.2.57 Após o prazo determinado no item anterior, não serão aceitos pedidos de disponibilização da imagem da
folha de respostas.
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6.2.58 Toda e qualquer despesa financeira para participar do Concurso Público é de inteira e única
responsabilidade do candidato. A Fundação La Salle não se responsabiliza por quaisquer ressarcimentos
provenientes de alteração do cronograma de execução deste Edital.

6.2.59 A Fundação La Salle não se responsabiliza por pertences pessoais dos candidatos deixados nos locais de
provas, perdidos, extraviados ou por eventuais danos que ocorrerem durante o processo de realização das
provas.

6.2.60 Não será permitida a permanência de acompanhantes do candidato, ou pessoas estranhas ao Concurso
Público, nas dependências do local onde for aplicada a prova, salvo os casos previstos neste Edital.

6.2.61 A Fundação La Salle não se responsabiliza em disponibilizar local para abrigar acompanhantes de
candidatos, exceto os casos previstos neste Edital.

6.2.62 Constatado a qualquer tempo, durante a aplicação das provas, haver crianças, de acordo com o
estabelecido no artigo 2º Estatuto da Criança e do Adolescente – ECA, desacompanhadas nos arredores
dos locais de provas, de responsabilidade de candidatos, estes serão eliminados do concurso público.

6.2.63 Será fornecido ao candidato, quando solicitado pelo mesmo, no final de cada turno de provas, na sala de
Coordenação do Local de Provas, Atestado de Comparecimento para a realização das provas, em data e
turno correspondente.

6.2.64 No caso do candidato não solicitar o Atestado de Comparecimento à prova, no dia de sua realização, poderá
requerer por e-mail, através do endereço eletrônico - selecao@fundacaolasalle.org.br, cuja solicitação será
atendida após a realização do procedimento de abertura dos lacres dos malotes contendo as grades de
respostas e as listas de presença, conforme descrito no cronograma de execução deste Edital. Somente
serão atendidos os pedidos realizados até 20 (vinte) dias após a realização da prova.

6.2.65 O processo de desidentificação de provas não será utilizado, considerando que a correção das grades de
respostas das provas objetivas ocorre por meio de processo eletrônico de leitura óptica.

6.2.66 Não é permitido ao candidato fumar na sala de provas e nos locais de circulação dos prédios em que
ocorrerá a prova.

6.2.67 A Fundação La Salle não é responsável pela condição de saúde do candidato no dia da realização das
provas. Em caso de situação de emergência, o candidato será encaminhado para atendimento médico
ou ao médico de sua confiança, conforme conveniência e/ou disponibilidade de atendimento. No caso
da necessidade do candidato se ausentar para atendimento médico ou hospitalar, fora das dependências
do local de prova, o mesmo não poderá retornar a sua sala, sendo eliminado do Concurso Público.

6.2.68 O candidato poderá ser eliminado do Concurso Público se cometer uma das irregularidades previstas a
seguir:
a) usar ou tentar usar meios fraudulentos e(ou) ilegais para a sua realização e(ou) para obter vantagens

para si e(ou) para terceiros;
b) perturbar, de qualquer modo, a ordem dos trabalhos, a partir de comportamento indevido, com qualquer

um dos examinadores, seus auxiliares, instrutores, autoridades ou outros candidatos;
c) portar-se de forma preconceituosa e/ou racista com qualquer pessoa que esteja no ambiente das

provas;
d) chegar com atraso ou não comparecer no local devido para a realização da prova, conforme

previamente informado;
e) não permanecer o tempo mínimo de 01h (uma hora) em sala de prova;
f) ausentar-se do local da prova, a qualquer tempo, portando a grade de resposta, bem como portando o

caderno de provas antes do horário permitido para que o candidato possa levá-lo;
g) recusar-se a entregar a grade de resposta da prova objetiva ao término do tempo regulamentar;
h) deixar de assinar a lista de presença e/ou a grade de respostas da prova;
i) recusar-se a ser submetido pelo detector de metal ou a qualquer procedimento padrão deste Edital;
j) recusar-se à coleta de dado biométrico e/ou fotográfico pela Fundação La Salle, se for o caso, para

confirmação da presença e da identidade quando da realização das provas e (ou) fases;
k) negar a entrega imediata ou continuar a preencher a grade de resposta da prova, após o término do

tempo destinado à sua realização, considerando a determinação do fiscal;
l) não permitir ser submetido ao detector de metais ou revista física, quando determinado pela

Coordenação do local de provas;
m) realizar registro fotográfico, por quaisquer meios, após ingresso em sala de provas;
n) detectado que o procedimento de sua identificação para entrada da sala de provas foi realizado

incorretamente, a qualquer tempo;
o) for verificado, a qualquer tempo, que os dados pessoais de identificação se referem a terceiros,

registrados por decorrência do ato de inscrição realizada, tais como CPF ou nome;
p) for surpreendido dando ou recebendo auxilio na realização da prova;
q) for verificado que o candidato observa sistematicamente as provas de outros candidatos, com objetivo de

obter informações alheias indevidas;
r) for surpreendido portando anotações, aparelhos eletrônicos, tais como: máquinas calculadoras,

agendas eletrônicas ou similares, telefones celulares, smartphones, relógio de qualquer espécie, tablets,
iPod, gravadores, pen drives, mp3 player ou similar, qualquer receptor ou transmissor de dados e
mensagens, bip, notebook, palmtop, walkman, máquina fotográfica etc.
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6.3 Das Provas de Títulos – Formação Acadêmica
6.3.1 As provas de títulos, de formação acadêmica de pós-graduação, têm caráter classificatório, exclusivamente,

para cargos públicos de Professor, conforme descrito no item 2.1 deste Edital, com pontuação máxima de
10 (dez) pontos.

6.3.2 Somente serão aceitos títulos de cursos de pós-graduação concluídos e nas categorias de Especialização
ou MBA (Lato Sensu), Mestrado (Stricto Sensu) e Doutorado (Stricto Sensu), vinculados diretamente à área
do cargo público pleiteado e que não seja o requisito de provimento do mesmo, conforme Anexo I deste
Edital.

6.3.3 O título deve ter validade aceita em território nacional.
6.3.4 Os documentos comprobatórios dos títulos (diploma, certificado, declaração ou atestado) devem estar

devidamente assinados, em folha timbrada, contendo os dados e informações pertinentes para sua
avaliação, enviados em sua integralidade, considerando frente e verso.

6.3.5 Se o nome do candidato, nos documentos apresentados para a prova de títulos, for diferente do nome que
consta no Requerimento de Inscrição, deverá ser anexado o comprovante de alteração de nome (Certidão
de Casamento ou de Divórcio ou de inserção de nome).

6.3.6 Não serão considerados, para efeito de avaliação, documentos gerados por via eletrônica que não estejam
acompanhados com o respectivo mecanismo de autenticação ou com assinatura digital que não contenham
código de autenticidade eletrônica.

6.3.7 Para curso concluído no exterior, será aceito apenas o diploma, desde que revalidado por instituição de
ensino superior no Brasil e traduzido para a língua portuguesa por tradutor juramentado.

6.3.8 Para fins de comprovação da titulação de formação acadêmica, nas categorias de pós-graduação, serão
considerados os seguintes documentos:
a) Doutorado (Stricto Sensu): diploma devidamente registrado, expedido por Instituição reconhecida

pelo Ministério da Educação (MEC) ou certificado/declaração de conclusão de curso de Doutorado,
expedido por Instituição reconhecida pelo Ministério da Educação (MEC), desde que acompanhado do
Histórico Escolar do candidato, no qual conste o número de créditos obtidos, as áreas em que foi
aprovado e as respectivas menções, o resultado dos exames e do julgamento da tese.

b) Mestrado (Stricto Sensu): diploma devidamente registrado, expedido por Instituição reconhecida pelo
Ministério da Educação (MEC) ou certificado/declaração de conclusão de curso de Mestrado, expedido
por Instituição reconhecida pelo Ministério da Educação (MEC), desde que acompanhado do Histórico
Escolar do candidato, no qual conste o número de créditos obtidos, as áreas em que foi aprovado(a) e
as respectivas menções, o resultado dos exames e do julgamento da dissertação.

c) Especialização ou MBA (Lato Sensu): diploma ou certificado de conclusão de curso de
especialização, com carga horária mínima de 360 horas, expedido por Instituição reconhecida pelo
Ministério da Educação (MEC) ou certidão/declaração de conclusão de curso de pós-graduação em
nível de especialização, expedido por Instituição reconhecida pelo Ministério da Educação (MEC),
desde que acompanhada de Histórico Escolar do candidato.

6.3.9 A entrega dos documentos da titulação de formação acadêmica deverá ser realizada considerando os
seguintes procedimentos:
a) acessar o site da Fundação La Salle, através do link

https://sgc.fundacaolasalle.org.br/portal/modulos/abertura.php, durante o período específico, conforme
o cronograma de execução deste Edital, para preenchimento do formulário online de envio dos títulos
e realizar o upload dos documentos digitalizados para fins de avaliação da Banca Examinadora;

b) o envio dos documentos digitalizados deve observar o tamanho máximo de 10 (dez) Megabytes,
considerando as extensões JPG, JPEG, PDF ou BMP;

c) após o preenchimento do formulário online de envio dos títulos, o candidato receberá,
automaticamente, em seu endereço eletrônico de e-mail, conforme cadastro realizado no ato da
inscrição deste certame, o protocolo de envio dos documentos;

d) o candidato poderá, durante o período de envio dos títulos, consoante ao cronograma de execução
deste Edital, realizar supressão ou acréscimos de documentos, sendo válido o registro dos dados no
encerramento do prazo de envio.

6.3.10 O envio dos documentos comprobatórios das provas de títulos poderá ser realizado até às 17 (dezessete)
horas do último dia previsto para encerramento do prazo, consoante ao cronograma de execução deste
Edital.

6.3.11 Serão desconsiderados os documentos comprobatórios que:
a) apresentados em documentos ilegíveis e/ou rasurados;
b) em arquivo corrompido;
c) do envio dos documentos fora dos termos descritos neste Edital;
d) documento sem o código de autenticidade eletrônica, quando emitido pela internet ou que o código de

autenticidade não valide as informações constantes no documento.
6.3.12 A relação dos documentos registrados no preenchimento do formulário online de envio dos títulos é de

inteira responsabilidade do candidato, considerando a apresentação dos comprovantes listados, através do
upload dos respectivos documentos.

6.3.13 Para fins de avaliação, somente serão considerados os documentos enviados pelo último protocolo de
entrega, através do formulário online no site da Fundação La Salle.
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6.3.14 Documentos enviados em desacordo com os critérios estabelecidos neste Edital serão desconsiderados
para fins de avaliação da Banca Examinadora.

6.3.15 Uma vez entregues os títulos, não serão aceitos acréscimos de outros documentos. Por ocasião dos
recursos, poderão ser entregues somente documentos que sirvam para esclarecer ou complementar dados
de títulos ou declarações já entregues.

6.3.16 Os documentos entregues como títulos não serão devolvidos aos candidatos.
6.3.17 Comprovada, em qualquer tempo, irregularidade ou ilegalidade na obtenção dos títulos apresentados, o

candidato terá anulada a respectiva pontuação e comprovada a culpa do mesmo, este será excluído do
Concurso Público.

6.3.18 A não entrega, no prazo devido, da documentação comprobatória dos títulos acarretará em nota zero na
prova de títulos de formação acadêmica.

6.3.19 O mesmo título não será valorado duas vezes.

6.4 Das Provas Práticas
6.4.1 As provas práticas tem caráter eliminatório e classificatório, com avaliação individual por candidato,

exclusivamente, para os cargos públicos de Motorista e Operador de Máquinas.
6.4.2 Serão convocados para as provas práticas os candidatos classificados aprovados na etapa de prova

objetiva, considerando a aplicação dos critérios de desempate deste Edital, na quantidade abaixo
relacionada por cargo público, observada a ordem de classificação:

Cargos Públicos
Total de

Convocados
Convocados

Acesso Universal
Convocados
Acesso PCD

Motorista 20 18 02

Operador de Máquinas 20 18 02

6.4.3 As provas práticas consistem na avaliação sobre a demonstração prática dos conhecimentos,
competências e habilidades dos candidatos em relação às funções inerentes ao cargo público.

6.4.4 Em caso de não ter candidatos aprovados no modo de acesso de Pessoa Com Deficiência (PCD), conforme
reserva estabelecida, serão convocados os demais candidatos aprovados pelo modo de acesso Universal,
de acordo com a ordem de classificação, considerando a aplicação dos critérios de desempate.

6.4.5 Os candidatos não convocados para a realização das provas práticas, estão automaticamente eliminados
deste Concurso Público, com o resultado de reprovado.

6.4.6 Os candidatos relacionados para realizar as provas práticas deverão estar no local de realização com, no
mínimo, 30 (trinta) minutos de antecedência ao horário previsto para o início das atividades.

6.4.7 O candidato que não comparecer às provas práticas, no horário determinado, independente da motivação
da ausência ou não puder realizá-la por não portar documento de identificação e/ou habilitação necessária
será eliminado do Concurso Público.

6.4.8 O candidato convocado para as provas práticas deverá:
a) apresentar-se com roupa apropriada (calça comprida, camiseta/camisa e calçado fechado);
b) apresentar a Carteira Nacional de Habilitação CNH, no modelo físico ou digital (em aplicativo próprio),
conforme categoria de habilitação exigida nos requisitos dos cargos específicos, dentro do prazo de
validade, quando exigido pelo cargo.

6.4.9 Os candidatos que apresentarem a CNH vencida ou com categoria inferior ao requisito do cargo não
realizarão a prova de direção veicular e serão eliminados do Concurso Público, com resultado de reprovado.

6.4.10 Não serão aceitas cópias autenticadas, protocolos de documentos ou registro de ocorrência de perda e/ou
furto para fins de realização das provas práticas.

6.4.11 O local, o horário, descrição dos veículos e demais informações complementares serão publicadas no Edital
de Convocação para Prova Prática, conforme previsto no Cronograma de Execução deste Edital.

6.4.12 As condições estruturais do local de chegada, espera e realização das provas, bem como as condições
climáticas ou meteorológicas desfavoráveis na data de realização, ou ainda, atrasos decorrentes da própria
organização das atividades não servirão de motivos para tratamentos diferenciados, mudança de horário
ou de dia para a realização de nova prova.

6.4.13 Casos de alterações psicológicas ou fisiológicas que impossibilitem o candidato de submeter-se às
atividades ou de nelas prosseguir ou que lhe diminuam a capacidade físico-orgânica, não serão
considerados para fins de tratamento diferenciado para nova prova.

6.4.14 Os candidatos devem vir preparados no que se refere à alimentação e agasalho por não haver previsão de
horário para o término da prova prática.

6.4.15 Os candidatos serão conduzidos ao local de realização de prova pelos fiscais das provas, onde receberão
as instruções e indicação de onde serão desenvolvidos os trabalhos.

6.4.16 Somente o próprio candidato poderá deliberar por realizar e prosseguir nas atividades propostas no dia da
prova, bem como obedecer a ordem, a sequência e o tempo das atividades estabelecidas no dia de prova.

6.4.17 Considerações sobre o funcionamento dos veículos, máquinas e/ou equipamentos utilizados durante a
prova devem ser feitas no ato de sua realização.
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6.4.18 O processo de aplicação das provas práticas poderá ser filmado, a critério da Fundação La Salle, para
modo de verificação e deliberação, exclusivamente, da Banca Examinadora. Os vídeos não serão
disponibilizados aos candidatos.

7. DA AVALIAÇÃO E DA APROVAÇÃO NAS PROVAS SELETIVAS
7.1 Das Provas Objetivas
7.1.1 As provas objetivas serão corrigidas por meio de leitura óptica das grades de respostas e processamento

eletrônico dos dados, sem intervenção humana para fins de ajustes ou considerações manuais.
7.1.2 As provas objetivas serão avaliadas em 100 (cem) pontos, correspondendo ao total de 40 (quarenta)

questões de múltipla escolha.
7.1.3 Cada questão de múltipla escolha tem 05 (cinco) alternativas de respostas (A, B, C, D ou E), mas apenas

uma resposta correta.
7.1.4 Questão sem marcação de alternativa, com marcação dupla ou rasura de alternativa por questão, bem

como por marcação em desacordo com as orientações para preenchimento será considerada resposta
errada.

7.1.5 As provas objetivas serão divididas por disciplinas, condicionada ao nível escolar dos cargos públicos,
conforme descrito no quadro abaixo:

Disciplinas Caráter
Nº de

Questões
Peso por
Questão

Pontuação
Mínima

Pontuação
Máxima

Conhecimentos Específicos
Classificatório
e Eliminatório

10 3,00 pontos 9,00 pontos 30,00 pontos

Língua Portuguesa
Classificatório
e Eliminatório

10 2,50 pontos 2,50 pontos 25,00 pontos

Raciocínio Lógico /
Matemática

Classificatório
e Eliminatório

10 2,50 pontos 2,50 pontos 25,00 pontos

Legislação
Classificatório
e Eliminatório

10 2,00 pontos 2,00 pontos 20,00 pontos

Total 40 100 pontos

7.1.6 As provas objetivas possuem caráter classificatório e eliminatório, sendo que será classificado como
aprovado o candidato que obtiver desempenho geral igual ou superior a 50,00 (cinquenta) pontos e,
simultaneamente, atingir os pontos mínimos nas disciplinas de caráter eliminatório, para os cargos públicos
deste Edital. O item anterior ilustra o caráter das provas objetivas para os cargos públicos deste Edital. O
candidato que não alcançar o desempenho mínimo das notas será excluído do Concurso Público, sendo
atribuído o resultado de reprovado.

7.1.7 Os conteúdos programáticos das provas são partes integrantes deste Edital.

7.2 Das Provas de Títulos
7.2.1 As provas de títulos de formação acadêmica têm caráter classificatório, com pontuação máxima na

avaliação dos títulos de 10 (dez) pontos, vinculados diretamente à área do cargo público pleiteado, desde
que não seja o requisito para fins de ingresso, conforme Anexo I deste Edital.

7.2.2 Segue abaixo o quadro demonstrativo dos títulos de formação acadêmica que serão aceitos e a respectiva
pontuação atribuída:

Categoria dos Títulos Pontuação por Título
Nº de Títulos
Aceitos

Doutorado (Stricto Sensu) 4,00 pontos 1

Mestrado (Stricto Sensu) 3,00 pontos 1

Especialização ou MBA (Lato Sensu) 2,00 pontos 2

7.2.3 A pontuação máxima não ultrapassará 10 (dez) pontos na prova de títulos, independente do candidato
possuir comprovação superior de titulação.

7.2.4 Apenas serão aceitos títulos já obtidos na forma da Lei, não sendo aceitos cursos inconclusos.
7.2.5 Motivação para não valoração dos títulos:

a) nome diferente do que consta na inscrição do candidato, sem apresentação de documento
comprobatório de troca de nome por motivação legal;

b) data de conclusão do curso posterior à data de publicação deste Edital de Abertura;
c) falta de assinatura no documento apresentado;
d) sem tradução quando realizado no exterior;
e) sem equivalência à área do cargo público pleiteado;
f) documento sem o código de autenticidade eletrônica, quando emitido pela internet ou que o código de

autenticidade não valide as informações constantes no documento;
g) documentos ilegíveis e/ou rasurados;
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h) arquivo digital corrompido, que inviabiliza a visualização dos dados;
i) documentos fora dos termos descritos neste Edital;
j) título sem validação dos órgãos competentes;
k) carga horária inferior ao mínimo exigido por lei para o título de formação acadêmica; (Lato Sensu 360h)
l) com informações insuficientes para avaliação da Banca Examinadora;
m) sem o histórico escolar do curso, quando for o caso;
n) ser requisito para ingresso no cargo público pleiteado;
o) outros casos, conforme decisão motivada da Banca Examinadora da Fundação La Salle.

7.2.6 O candidato que não comprovar ou não encaminhar títulos para a avaliação receberá nota “zero” nas provas
de títulos.

7.3 Das Provas Práticas
7.3.1 A prova prática terá caráter eliminatório e classificatório, com pontuação máxima de 100 (cem) pontos,

exclusivamente, para os cargos de Motorista e Operador de Máquinas, com aplicação individual por
candidato.

7.3.2 O candidato deverá obter a nota mínima de 50 (cinquenta) pontos na execução das provas práticas, como
forma de obter aprovação nesta etapa. O candidato que não obtiver a nota mínima será eliminado do
Concurso Público, com atribuição do resultado de reprovado.

7.3.3 A prova prática tem por objetivo mensurar a aptidão, destreza e desempenho do candidato no trabalho que
irá executar, considerando normas técnicas, segurança e economicidade do equipamento.

7.3.4 O candidato que não executar e/ou concluir as provas práticas no tempo máximo determinado para cada
etapa da avaliação será eliminado do Concurso Público, com atribuição do resultado de reprovado.

7.3.5 O candidato convocado, já identificado, aguardará sua vez para a realização da prova prática em local
reservado para este fim.

7.3.6 Ao concluir a prova, o candidato deverá retirar-se, imediatamente, do local de aplicação, sem comunicar-
se com os demais candidatos.

7.3.7 Para o cargo de Motorista a prova prática de direção veicular consistirá na condução de veículo pesado e
será composta de verificação de itens de segurança, avaliação da habilidade na condução dos veículos
(manobras em local determinado e percurso na via pública), em consonância com as normas do Código de
Trânsito Brasileiro, avaliação da habilidade no estacionamento do veículo conforme o balizamento
demarcado, bem como avaliação da completa execução do percurso estipulado, conforme segue:
a) 50 pontos – realizar baliza com veículo pesado, de acordo com a legislação de trânsito vigente, em local
e tempo determinado;
b) 50 pontos – dirigir veículo pesado em circuito de rua, em rota predeterminada, de acordo com a
legislação de trânsito.

7.3.8 Para o cargo de Operador de Máquinas a prova consistirá na condução e operação de retroescavadeira,
sendo composta de verificação de itens de segurança, avaliação da condução do equipamento, em
consonância com as normas do Código de Trânsito Brasileiro, bem como avaliação da correta e completa
execução das tarefas estipuladas, conforme segue:
a) 50 pontos – carregar caminhão com determinada metragem de aterro, com retroescavadeira, em
determinado tempo;
b) 50 pontos – cavar uma vala com metragem de comprimento e profundidade específicos, utilizando
somente a concha traseira da retroescavadeira, em determinado tempo.

7.3.9 A lista dos candidatos convocados para as provas práticas, dia, horário, local de aplicação, os
procedimentos de execução e avaliação, bem como os equipamentos/instrumentos, com marca,
ano/modelo dos veículos a serem utilizados serão publicados, através de Edital Informativo específico,
através dos sites fundacaolasalle.org.br/concursos e nicolauvergueiro.rs.gov.br, conforme o cronograma de
execução deste Edital.

7.3.10 No dia da realização das provas práticas, o candidato assinará a lista de presença e a ficha de avaliação
individual do candidato, no início e no fim da prova, respectivamente, na presença da comissão de provas.

7.3.11 Será eliminado da prova prática, com atribuição de nota zero, o candidato que demonstrar inaptidão na
condução e domínio do veículo e/ou realizar a etapa da prova prática, de modo que comprometa sua
idoneidade e/ou a preservação do bem público.

7.3.12 Será sumariamente eliminado do Concurso Público, com atribuição do resultado de reprovado o candidato
que:
a) faltar ou chegar ao local de prova após o horário determinado ou comparecer para a realização da prova
em local diferente do designado;
b) lançar mão de meios ilícitos para execução da prova;
c) perturbar, de qualquer modo, a ordem dos trabalhos, incorrendo em comportamento indevido ou
descortês para com quaisquer dos avaliadores, seus auxiliares, autoridades ou demais candidatos;
d) afastar-se do local da prova sem o acompanhamento do avaliador, antes de ter concluído a mesma;
e) ausentar-se do local da prova portando material da mesma;
f) deixar de assinar a Lista de Presença ou Ficha de Avaliação;
g) em caso de acidente, provocado pelo próprio candidato, venha a ser impedido de dar continuidade à
execução da prova;
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h) não portar documento de identidade com foto, atualizado e em perfeito estado de conservação, para fins
de identificação;
i) não apresentar Carteira Nacional de Habilitação CNH, conforme categoria de habilitação exigida nos
requisitos do cargo em específico, dentro do prazo de validade;
j) for surpreendido dando e/ou recebendo auxílio para a execução dos testes ou tentar usar de meios
fraudulentos e/ou ilegais para a realização das provas;
k) deixar de executar e/ou concluir as provas práticas no tempo máximo determinado ou não obter a nota
mínima para fins de aprovação;
l) descumprir quaisquer orientações e/ou procedimentos deste Edital.

8 . DA CLASSIFICAÇÃO FINAL E CRITÉRIOS DE DESEMPATE
8.1 A classificação final será realizada pela ordem decrescente da nota final obtida neste Concurso Público,

cujo calculo estará condicionado à natureza das provas aplicadas ao cargo público, conforme descrito no
item 2.1 deste Edital.

8.2 Para os cargos públicos com somente provas objetivas, a nota final compreenderá a soma das notas das
disciplinas das provas objetivas, com o máximo de 100 (cem) pontos.

8.3 Para os cargos públicos com provas objetivas e provas de títulos, os candidatos poderão atingir o máximo
de 110 (cento e dez) pontos na nota final, considerando a soma das notas das provas objetivas e das provas
de títulos.

8.4 Para os cargos públicos com provas objetivas e provas práticas, os candidatos poderão atingir o máximo
de 200 (duzentos) pontos na nota final, considerando a soma das notas das provas objetivas e das provas
de práticas.

8.5 O candidato obterá o status de aprovado caso atinja a nota mínima nas provas seletivas para todos os
cargos públicos e a classificação mínima, exclusivamente, para os cargos públicos com provas práticas. O
candidato que não obtiver tal desempenho mínimo, seja pela nota ou classificação das provas seletivas,
terá o resultado de reprovado.

8.6 Se houver empate na classificação do cargo público serão utilizados os critérios de desempate abaixo
relacionados:
a) em PRIMEIRO lugar, o candidato que tiver idade igual ou superior a 60 (sessenta) anos, conforme a Lei
nº 10.741/03 (Estatuto do Idoso), sendo considerada, para esse fim, a data de aplicação das provas
objetivas;
b) em SEGUNDO lugar, tiver exercido a função de jurado criminal (de acordo com a Lei Federal nº
11.689/2008, art. 440);
c) em TERCEIRO lugar maior nota na prova objetiva de conhecimentos específicos (se aplicável ao cargo);
d) em QUARTO lugar maior nota na prova objetiva de língua portuguesa;
e) em QUINTO lugar, maior nota na prova objetiva de raciocínio lógico / matemática;
f) em SEXTO lugar, maior nota na prova de objetiva de legislação;
g) em SÉTIMO lugar, maior nota na prova de títulos ou provas práticas (se aplicável ao cargo);
h) em OITAVO lugar, a idade (valendo para esse fim, o de maior idade);
i) persistindo o empate, será realizado sorteio público.

8.7 O candidato que exerce ou exerceu a função de jurado em júri criminal, no período compreendido entre a
publicação da Lei Federal nº 11.689/2008 e a data de término das inscrições do presente Concurso Público,
deverá apresentar cópia autenticada da declaração e/ou certidão fornecida pelo Poder Judiciário, a ser
entregue através do site https://sgc.fundacaolasalle.org.br/portal/modulos/abertura.php , mediante o upload
dos documentos digitalizados, considerando as extensões JPG, JPEG ou PDF, bem como o tamanho
máximo de 10 Megabytes, de modo a ter preferência no critério de desempate final, consoante ao item
anterior.

8.8 Os documentos deverão ser postados até às 23 horas e 59 minutos do último dia previsto no período de
entrega constante no Cronograma de Execução deste Edital.

8.9 Serão desconsiderados os documentos comprobatórios que:
a) apresentados em documentos ilegíveis e/ou rasurados;
b) em arquivo corrompido;
c) do envio dos documentos fora dos termos descritos neste Edital;
d) documento não autenticado ou que não tenham código de autenticidade eletrônica, quando emitido pela

internet.
8.10 Após o preenchimento do requerimento online o candidato receberá um protocolo de envio dos documentos,

através do e-mail cadastrado no ato da inscrição no Concurso Público.
8.11 A certidão apresentada terá validade somente para este Concurso Público e não será devolvida.

9. DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS SOBRE OS RESULTADOS PRELIMINARES DAS ISENÇÕES DA
TAXA DE INSCRIÇÃO, DAS INSCRIÇÕES, DOS GABARITOS PRELIMINARES DAS PROVAS
OBJETIVAS E DAS NOTAS PRELIMINARES DAS PROVAS

9.1 A solicitação de recursos previstos neste Edital só poderá ser realizada por candidato devidamente inscrito
no Concurso Público e que tenha participado da etapa de divulgação de resultados preliminares para a qual
realiza o recurso administrativo.
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9.2 Qualquer recurso administrativo deverá ser efetivado no período devido de 03 (três) dias úteis, conforme o
cronograma de execução previsto neste Edital.

9.3 Comprovado o encaminhamento intempestivo do recurso administrativo o mesmo será desconsiderado
para fins de análise.

9.4 Após o período específico para cada etapa de recurso administrativo, os resultados serão ratificados e
homologados, não cabendo mais interposição de recurso administrativo de modo intempestivo.

9.5 Não serão considerados os recursos interpostos em prazo destinado a evento diverso do questionado.
9.6 Constatada a procedência do recurso de gabarito preliminar, a questão poderá ser anulada ou ter seu

gabarito alterado, conforme a decisão da Banca Examinadora das provas objetivas, sendo os fundamentos
da decisão publicados por Edital específico, conforme cronograma de execução deste Concurso Público.

9.7 Em caso de anulação de qualquer questão comum a todos os candidatos, a mesma será considerada como
correta para todos os candidatos que realizaram a prova.

9.8 Em caso de anulação de qualquer questão específica para o cargo público, a mesma será considerada
como correta apenas para o cargo público em questão.

9.9 O gabarito preliminar das provas poderá ser alterado, em função dos recursos interpostos ou constatação
de erro material pela Fundação La Salle, e as provas serão corrigidas de acordo com o gabarito oficial
definitivo, ainda que este possa ter sido retificado, com a devida fundamentação.

9.10 Por deliberação da Fundação La Salle, verificada irregularidade que determine a alteração do gabarito
oficial após a sua publicação, será publicada uma retificação do gabarito oficial, com fundamentação para
a alteração.

9.11 Constatada a improcedência do recurso administrativo, o mesmo será arquivado.
9.12 É de responsabilidade do candidato apresentar sua argumentação de forma clara e concisa, devidamente

fundamentada. Recursos administrativos que apresentarem argumentações inconsistentes, de cunho
administrativo, extemporâneas ou em desacordo com as especificações deste Edital serão
desconsideradas para fins de resposta.

9.13 Recursos administrativos de questões que apresentarem no corpo da fundamentação argumentação sobre
questões diferentes da selecionada para recurso serão desconsiderados para fins de análise.

9.14 Questões de ordem técnica, congestionamentos de linhas ou outros fatores de ordem pessoal não serão
considerados como justificava para eventuais falhas no envio dos recursos.

9.15 O candidato poderá interpor recurso administrativo remetido à Fundação La Salle, através do site
https://sgc.fundacaolasalle.org.br/portal/modulos/abertura.php, dentro dos prazos estipulados neste Edital.
O recurso administrativo será desidentificado para fins de análise, sendo vedado ao candidato qualquer tipo
de identificação no teor dos fundamentos, sob pena do mesmo ser desconsiderado para análise e resposta.

9.16 A Fundação La Salle se reserva o direito de anular questões ou de alterar gabarito, independentemente da
interposição de recurso, considerando a evidência de erro material na digitação dos gabaritos, de equívoco
na formulação de questões ou de suas fundamentações.

9.17 A disponibilização de imagens virtuais na área do candidato, a exemplo de ficha de avaliação, grade de
respostas e folhas de textos definitivos, quando for o caso, permanecerão por até 30 (trinta) dias corridos
da data de sua divulgação, para consulta individual ou download pelo candidato.

9.18 Posterior ao prazo determinado acima, não será concedida outra forma de acesso aos documentos digitais,
independente das alegações do candidato, no âmbito administrativo.

9.19 Em caso de deferimento de recurso administrativo interposto, poderá eventualmente ocorrer alteração da
classificação inicial obtida pelo candidato ou ainda poderá ocorrer a desclassificação do candidato que não
obtiver o grau mínimo para aprovação, seja pela nota ou por classificação predeterminada.

9.20 Uma vez entregues documentos para qualquer etapa deste Concurso Público, não serão aceitos
acréscimos de outros documentos. Por ocasião dos recursos, poderão ser entregues somente documentos
que sirvam para esclarecer ou complementar dados de documentos já entregues.

9.21 Não será aceita revisão de recurso interposto, recurso do recurso ou de recurso sobre o gabarito oficial
definitivo. A Banca Examinadora constitui última instância para o recurso administrativo, sendo soberana
em suas decisões, razão pela qual não caberão recursos adicionais.

9.22 Não serão aceitos requerimentos de recursos de pessoas não devidamente inscritas neste Concurso
Público.

10. DA NOMEAÇÃO, DA POSSE E DO EXERCÍCIO EM CARGO PÚBLICO
10.1 O Município de Nicolau Vergueiro reserva-se o direito de chamar os candidatos aprovados no Concurso

Público, na medida de suas necessidades, de acordo com as respectivas ordens de classificação dos
aprovados e forma de acesso, Universal ou por cota de PCD – Pessoa Com Deficiência, por cargo.

10.2 A aprovação do candidato no concurso público não assegura o direito ao ingresso, mas apenas a sua
expectativa quando cadastro de reserva, seguindo a respectiva ordem de classificação, ressalvadas as
vagas disponíveis no Edital.

10.3 A publicação da nomeação dos candidatos será feita por Portaria, publicada junto ao Painel de Publicações
da Prefeitura Municipal e, paralelamente, será feita comunicação ao candidato, via postal e/ou via e-mail
e/ou via telefone, ou publicação de Edital em Jornal Regional de circulação diária, conforme dados
informados no formulário de inscrição ou posteriormente atualizados.
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10.4 Os candidatos aprovados nomeados no serviço público municipal terão o prazo de até 10(dez) dias,
contados da publicação do Ato de nomeação, prorrogáveis por igual período, a pedido, para tomar posse,
e 05 (cinco) dias para entrar em exercício, contados da data da posse. Será tornado sem efeito o Ato de
nomeação se não ocorrer a posse e/ou exercício nos prazos legais, sendo que o candidato perderá
automaticamente a vaga, facultando ao Município o direito de convocar o próximo candidato por ordem de
classificação.

10.5 É de responsabilidade exclusiva do candidato classificado manter atualizado os seus dados junto a
Fundação La Salle até a data de publicação da Homologação Final e, após essa data, junto ao Município
de Nicolau Vergueiro, através de protocolo na Prefeitura Municipal.

10.6 O candidato convocado para preenchimento de vaga que não comparecer no prazo estipulado na
convocação, se não tiver interesse na vaga que tem direito, poderá, no mesmo prazo solicitar o
seu remanejamento, por escrito, para o final da lista de classificação ou estará excluído do Concurso
Público definitivamente.

10.7 A reincidência do candidato na recusa ao ingresso no Quadro Funcional Municipal implicará na imediata
eliminação do quadro de classificados no Concurso Público, com concomitante perda de todos os direitos
a eles inerentes e dele decorrentes.

10.8 O ingresso do candidato fica condicionado à satisfação e comprovação dos requisitos e demais documentos
necessários e às seguintes condições:
a) ter sido aprovado neste Concurso Público e considerado apto na inspeção médica realizada pela Junta

Médica Municipal;
b) ser brasileiro nato, naturalizado ou gozar das prerrogativas no artigo 12 da Constituição Federal, bem

como estrangeiro, de acordo com o artigo 37, inciso I da Constituição Federal;
c) possuir idade mínima de 18 anos;
d) atender, se o candidato participar pela cota PCD - Pessoa Com Deficiência, às exigências da legislação

municipal;
e) estar em gozo dos direitos civis e políticos;
f) estar quite com o Serviço Militar Obrigatório ou dele ter sido liberado, se do sexo masculino;
g) estar quite com as obrigações eleitorais;
h) a Junta Médica poderá solicitar exames e avaliações complementares de acordo com a necessidade;
i) Para o Agente Comunitário de Saúde serão necessários dois comprovantes, um referente ao mêsde

publicação deste Edital e o outro relativo ao mês da posse/contratação; no caso de comprovante em
nome de terceiros, é necessária declaração do titular, devidamente reconhecida em cartório, onde o
declarante afirme que o candidato reside no respectivo endereço desde a data de publicação deste
Edital;

j) as custas das despesas decorrentes dos exames médicos correrão por conta do candidato;
k) comprovar habilitação e/ou outros requisitos de acordo com a exigência do cargo público a que concorre;
l) o ingresso do candidato fica condicionado ainda à observância do Art. 37, inciso XVI, da Constituição

Federal, referentes a acúmulo de Cargo, Emprego ou funções públicas, abrangendo autarquias,
fundações, empresas públicas, sociedades de economia mista, suas subsidiárias, e sociedades
controladas, direta ou indiretamente, pelo poder público, sendo vedada também a percepção simultânea
de proventos de aposentadoria decorrentes do art. 40 ou dos art. 42 e 142 com a remuneração de cargo,
emprego ou função pública, ressalvados os cargos acumuláveis na forma da Constituição Federal, os
Cargos eletivos e os Cargos em comissão declarados em lei de livre nomeação e exoneração;

m) não ser aposentado por invalidez;
n) apresentar documentação exigida no ato da contratação

10.9 No ato da inscrição, não serão solicitados comprovantes das exigências contidas nos subitens anteriores.
No entanto, o candidato que não às satisfaça no ato da nomeação, mesmo tendo sido aprovado, será
automaticamente eliminado do Concurso Público.

10.10 A responsabilidade pelo provimento de recursos financeiros para a realização dos exames admissionais se
dará pelo candidato aprovado no Concurso Público.

10.11 O ingresso dos candidatos aprovados no Concurso Público dar-se-á conforme a legislação municipal.
10.12 As atribuições do cargo público são as listadas no Anexo I deste Edital, complementadas pela lei de criação

do cargo público, que deverão ser integralmente cumpridas pelos mesmos. Tais atribuições podem ser
alteradas a qualquer momento, a critério do município de Nicolau Vergueiro/RS.

10.13 O candidato apresentar-se-á para posse às suas expensas, sem compromisso do município de Nicolau
Vergueiro/RS em relação à sua moradia, a qualquer tempo.

11. DISPOSIÇÕES FINAIS
11.1 Este Edital será divulgado e disponibilizado através dos sites fundacaolasalle.org.br/concursos e

nicolauvergueiro.rs.gov.br .
11.2 As inscrições de que trata este Edital implicam o conhecimento das presentes instruções por parte do

candidato e seu compromisso tácito de aceitar as condições da sua realização.
11.3 Todos os horários determinados por este Edital e demais publicações posteriores seguirão conforme horário

de Brasília/DF.
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11.4 O regramento deste Edital poderá sofrer eventuais alterações, atualizações ou acréscimos, oportunidade
na qual, serão consignados em Edital específico a ser publicado.

11.5 As disposições e instruções contidas nas capas dos cadernos de provas, em Editais e/ou Avisos oficiais
divulgados pela Fundação La Salle nos sites fundacaolasalle.org.br/concursos e nicolauvergueiro.rs.gov.br,
ou em qualquer outro veículo de comunicação, constituirão normas que passarão a integrar este Edital.

11.6 Questões de ordem técnica, congestionamentos de linhas ou outros fatores de ordem pessoal não serão
considerados como justificava para eventuais falhas no envio de quaisquer documentos relativos as etapas
do Concurso Público.

11.7 É facultado a qualquer cidadão apresentar impugnação ao presente Edital durante o período estabelecido
no cronograma de execução. A impugnação deverá ser realizada através do endereço eletrônico
selecao@fundacaolasalle.org.br e deverá ser devidamente fundamentada, com argumentação lógica e
embasamento legal, para fins de resposta. As impugnações serão respondidas ao e-mail informado, na
data determinada no cronograma de execução.

11.8 Será excluído do Concurso Público o candidato que fizer, em qualquer documento, declaração falsa ou
inexata. A inexatidão das informações, irregularidades dos documentos, ou não comprovação dos mesmos
no prazo solicitado pelo Município de Nicolau Vergueiro, ainda que verificadas posteriormente, eliminarão
o candidato do Concurso Público, anulando-se todos os atos decorrentes de sua inscrição.

11.9 OMunicípio de Nicolau Vergueiro/RS e a Fundação La Salle não se responsabilizarão por quaisquer cursos,
textos ou apostilas, referentes a este Concurso Público, elaborados e/ou confeccionados por terceiros.

11.10 As disposições legais previstas na Lei Federal nº 13.709, de 14 de agosto de 2018, Lei Geral de Proteção
de Dados Pessoais, ficam consignadas neste Edital e demais Editais ou Avisos publicados, no que competir.
A Fundação La Salle declara que o tratamento dos dados pessoais dos candidatos tem por objetivo a
execução do certame de modo a garantir a lisura e prevenção à fraude, atuando como operadora dos dados
do Município de Nicolau Vergueiro, a quem os dados serão repassados para definir a finalidade de seu uso
e tratamento.

11.11 O candidato declara sua anuência, por se tratar de um processo público, que seus dados (nome e número
de inscrição), bem como os resultados de todas as etapas serão publicados na internet, através de Editais
ou Avisos específicos para o fim.

11.12 Não será dado, por telefone, informações a respeito de datas, locais e horários de realização das provas,
nem de resultados, gabaritos, notas, classificação, convocações ou outras etapas relacionadas aos
resultados preliminares ou finais das provas e do Concurso Público. O candidato deverá observar
rigorosamente os Editais e/ou Avisos publicados.

11.13 Não serão prestadas informações que já se encontrem expressamente previstas nos editais, tampouco será
realizada interpretação de seu conteúdo ou análise quanto ao atendimento, pelo candidato, dos requisitos
de escolaridade e/ou demais condições necessárias à contratação. Ademais, a verificação do cumprimento
desses requisitos constitui procedimento inerente aos atos admissionais, a serem realizados somente após
a homologação final do certame, sob responsabilidade do ente signatário deste Edital, nos termos da
legislação vigente.

11.14 Deacordo com a necessidade, o Município de Nicolau Vergueiro/RS poderá realizar Concurso Público para
o cargo público na qual ainda exista cadastro de reserva, garantindo-se a prioridade de convocação dos
candidatos pertencentes ao cadastro mais antigo, dentro do prazo de validade do mesmo. O Município de
Nicolau Vergueiro/RS poderá realizar novo Concurso Público para o mesmo cargo público, encerrando a
validade do anterior, caso se esgote a listagem de habilitados.

11.15 Os casos omissos serão resolvidos pela Comissão do Concurso Público da Fundação La Salle, podendo
ad referendum consultar o Município de Nicolau Vergueiro/RS.

Nicolau Vergueiro/RS, em 23 de setembro de 2025.

Marcelo Felini
Prefeito Municipal


